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1620
, DE 2014


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Educação a tomada de medidas para aquisição de área remanescente no Jardim Gaivota, na zona sul desta Capital, para instalação de unidades escolares em substituição às escolas de lata Jd. Gaivota I, II e III, em atendimento à demanda na região.

JUSTIFICATIVA

Este mandato sempre se porta no sentido de cobrar do Governo Estadual melhorias na qualidade de ensino, especialmente na substituição necessária das “escolas de lata” por unidades construídas de forma adequada a seus alunos.

Na região do Jardim Gaivota, zona sul da Capital, há três unidades de lata – Escolas Estaduais Jd. Gaivota I, II e III, não substituídas pela alegação de não haver terreno disponível.

Todavia, tivemos conhecimento de uma gleba remanescente de um imóvel que foi objeto de regularização para habitação de interesse social, originalmente integrante das matrículas nº 172.896 e 172. 897, ambas do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.

Este imóvel, com cerca de 120 mil metros quadrados, teria capacidade para instalação adequada de escola estadual, atendendo aos alunos de ensino fundamental e médio e que estão fora da escola pela falta de vagas.

Seus proprietários, inclusive, não se oporiam à incorporação da área pelo Poder Público, para o fim de instalação de unidade escolar.

Neste sentido, segue esta indicação para o Governo do Estado e sua Secretaria Estadual de Educação, para que analisem a área e tomem as providências no sentido de adquirir o imóvel e nele instalar prédios escolares adequados, em substituição às famigeradas escolas de lata.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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